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DECRETO N° 138/2011 

Reverte ao Município,-de Umuarama o imóvel que epecifica!e dá 
outras providêndias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
o de suas atribuições legais, e; 

CONSIDERANDO a doação de imóvel efetuada:pelOW1-unitípio aoGrêmio 

.d'i-eativo; e Cultual• Escola de SarnbsaUtiid6S.daVila,Titadentes; atravêá- d tei'A° 2.051 

, 24;cle julho. de  1997; 

• CONSIDRANDO-  o ,:descumprimento,.,: por pailedaDonatário,1 da:obrigação 
construir dentro do :.prazo de..'12(doze): JneSes nolmóVeVcloado„;:sUW,Sedepb.ciaL 

nforme consta.dos artigos 1°e 29 da.Leiide ,doação atimareferida; 

DECRETA: 

Art. .1°. '-Fica -revertido :..aoAhinielpio.,;- da:Umuarama.;: -o-:,irrióvel .„..de-nominado 
aadra 20-B do Parque :San .1kilarino.,. com :,..área de •1.905773m2. -(um mil, novecentos e 

icowirgulà,  setenta e três metros quadrados). 

Art. 2°. Este decreto entra em vigor na ciat de sua publicação. ; 
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